
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 508/2024/PS-GSE

Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ROGÉRIO CARVALHO
Primeiro-Secretário do Senado Federal

Assunto: Comunica envio de proposição à sanção 

Senhor Primeiro-Secretário,

Comunicamos a Vossa Excelência que foi  aprovado e encaminhado à
sanção o Projeto de Lei  nº 4.266,  de 2023, do Senado Federal,  que “Altera o
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), o Decreto-Lei nº
3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções Penais), a Lei nº 7.210,
de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), a Lei nº 8.072, de 25 de julho de
1990 (Lei dos Crimes Hediondos), a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha) e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo Penal), para tornar o feminicídio crime autônomo, agravar a sua pena e
a de outros crimes praticados contra a mulher por razões da condição do sexo
feminino,  bem como para  estabelecer  outras medidas destinadas a prevenir  e
coibir a violência praticada contra a mulher”.

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário
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